
MUNICÍPIO DE OUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 3506/2012

FIXA os SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO,
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO,
CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO,
SECRETÁRIOS ADJUNTOS, SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS E CORRELATOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo,
se de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, Inciso V,

Lei Orgânica do Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipai APROVOU
Ie SANCIONA & seguinte

LEI:

_. _ Art. Iº — Os subsídios mensois do Prefeito, Vice - Prefeito, Procurodor
:,;eroi do Município, Controlador Geral do Município, Secretários Adjuntos
ecretórios Municipais e Correlatos, ficom fixodos conforme TobeIO OI, porte

_gronte desta Lei.

Art. 2º - O Prefeito e o Vice-Prefeito forõo jus ao décimo terceiro
ubsidio.

Art. 3º - Os recursos necessários O execução do presente Lei correrão
or conto de dotoções próprios consignados nos orçomentos do Município de
"uoropori.

Art. 4º - Esto Lei entrará em vigor O partir de Iº de janeiro de 20I3,
ndo revogados os disposições em contrqriou

Guarapari—ES, f.. '
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Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE QUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

TABELA 01

VALOR DOS suasímos

efeito Municipal R$ 13.200,00
ce-Prefeiio Municipal R$ 7.200,00
_creióríos Municipais, e R$ 6.900,00
orrelaios

ocurador Geral do R$ 6.900,00
unicíplo

onirolador Geral do R$ 6.900,00
unicíplo

*creiórios Adjuntos e R$ 4.200,00
orrelaios

EDSON FIGUE DO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

,to de Lei (PL) nº. 177/2012
tia do PL nº. 177/2012: Poder Legislativo Municipal
5 0 Administrativo Nº. 21.91912012
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